
Aula 3 3 Legislação Ambiental Aplicada à 
AIA no Brasil: Parte 2
Desvendando a Legislação Ambiental: Seu Guia para a AIA no Brasil

Você já se perguntou por que alguns projetos grandiosos, como a construção de uma nova rodovia ou a instalação 
de uma fábrica, demoram tanto para sair do papel, ou até mesmo são barrados? A resposta, muitas vezes, reside 
em um labirinto de normas e leis ambientais que regem a Avaliação de Impacto Ambiental (AIA) no Brasil. Entender 
essa legislação não é apenas uma formalidade; é a chave para garantir que o desenvolvimento aconteça de forma 
sustentável, protegendo nosso futuro e o meio ambiente.

Nesta aula, embarcaremos em uma jornada para desmistificar a legislação ambiental brasileira, focando em como 
ela se aplica à AIA. Nosso objetivo é que, ao final, você não apenas conheça as principais leis e resoluções, mas 
também compreenda a lógica por trás delas, tornando-se capaz de identificar as competências para o 
licenciamento ambiental e os diferentes tipos de licenças. Além disso, vamos explorar a importância da 
participação pública e da transparência nesse processo, elementos cruciais para a legitimidade e eficácia da AIA.

Imagine-se como um arquiteto que precisa construir um edifício. Não basta ter um bom projeto; é preciso conhecer 
as normas de segurança, os códigos de construção e as permissões necessárias. No mundo da AIA, a legislação é 
o seu manual de normas e permissões. Sem ela, qualquer projeto, por mais bem-intencionado que seja, pode 
desmoronar antes mesmo de começar. Prepare-se para construir uma base sólida de conhecimento que será 
fundamental para sua atuação profissional e para sua compreensão do desenvolvimento sustentável no Brasil.



A Resolução CONAMA nº 237/97: O Coração 
do Licenciamento Ambiental
Você já parou para pensar como um grande empreendimento, como uma usina hidrelétrica ou um porto, consegue 
a permissão para operar no Brasil? Não é um processo simples de "pedir e receber". Por trás de cada grande 
projeto, existe um complexo sistema de avaliação e aprovação ambiental, e a Resolução CONAMA nº 237/97 é, 
sem dúvida, um dos pilares desse sistema. Ela não apenas detalha o que é o licenciamento ambiental, mas também 
estabelece as competências dos diferentes órgãos e os tipos de licenças que um empreendimento pode precisar.

Marco Histórico: Antes da 237/97, a Resolução CONAMA nº 001/86 já havia estabelecido as bases da AIA 
no Brasil, definindo a necessidade do Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e do Relatório de Impacto 
Ambiental (RIMA).

No entanto, a 237/97 veio para refinar e organizar o processo de licenciamento, trazendo clareza sobre quem faz o 
quê e como. Ela é como a "planta baixa" que detalha cada cômodo e função de uma casa, garantindo que todos os 
envolvidos saibam seu papel e as etapas a serem seguidas. Sem essa resolução, o processo seria um caos, com 
cada estado ou município agindo de forma isolada e sem um padrão mínimo de exigência.

A importância da 237/97 reside em sua capacidade de harmonizar as ações dos diferentes entes federativos 3 
União, Estados e Municípios 3 no que tange ao licenciamento ambiental. Ela busca evitar a duplicidade de esforços 
e, ao mesmo tempo, assegurar que nenhum empreendimento de significativo impacto ambiental escape do crivo 
da avaliação. É um instrumento essencial para a governança ambiental, permitindo que a proteção do meio 
ambiente seja uma responsabilidade compartilhada, mas com papéis bem definidos.



Competências para o Licenciamento 
Ambiental: Quem Licencia o Quê?
Imagine que você precisa construir uma casa. Dependendo do tamanho e da localização, você precisará de 
permissões da prefeitura, talvez do estado, e em alguns casos, até de órgãos federais, se a área for de interesse 
nacional. No licenciamento ambiental, a lógica é similar, mas com uma complexidade ainda maior, dada a 
diversidade de impactos e a abrangência territorial dos empreendimentos. A Resolução CONAMA nº 237/97 é 
fundamental para definir as competências dos órgãos ambientais, evitando conflitos e garantindo que o 
licenciamento seja feito pelo nível de governo mais adequado.

União (IBAMA)
Projetos que afetam dois ou 
mais estados ou envolvem 
unidades de conservação 
federais

Parques nacionais

Grandes hidrelétricas

Portos marítimos

Estados
Empreendimentos que afetam 
apenas um estado, mas não se 
enquadram nas competências 
federais

Indústrias de grande porte

Mineração estadual

Aterros sanitários

Municípios
Pequenos empreendimentos de 
impacto local

Padarias

Pequenos postos de gasolina

Comércios locais

Essa divisão de competências é crucial para a eficiência do processo. Ela permite que os órgãos com maior 
capacidade técnica e jurisdição sobre a área de impacto sejam os responsáveis pela avaliação. É como ter 
diferentes níveis de especialistas: um médico de família para problemas comuns, um especialista para doenças 
mais complexas e um superespecialista para casos raros e de alta complexidade. A 237/97 organiza essa 
"especialização" no licenciamento, garantindo que o nível de análise seja proporcional ao potencial impacto 
ambiental.



Os Tipos de Licenças Ambientais: LP, LI e LO
Você já ouviu falar em Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação? Essas três siglas, LP, LI e LO, 
são os pilares do licenciamento ambiental no Brasil e representam as etapas cruciais que um empreendimento de 
significativo impacto ambiental deve seguir para ser considerado legalmente viável. A Resolução CONAMA nº 
237/97 detalha cada uma delas, estabelecendo seus objetivos, o que elas autorizam e as condições para sua 
emissão. Entender a sequência e a finalidade de cada uma é fundamental para quem atua na área.

01

Licença Prévia (LP)
A primeira etapa. Ela é concedida na 
fase de planejamento do 
empreendimento e atesta a 
viabilidade ambiental do projeto, 
aprovando sua localização e 
concepção. É como receber a 
aprovação do projeto arquitetônico 
da sua casa: você sabe que pode 
construir ali e como será a casa, 
mas ainda não pode começar a obra. 
A LP estabelece os requisitos 
básicos e as condições a serem 
atendidas nas próximas fases.

02

Licença de Instalação (LI)
Com a LI em mãos, o empreendedor 
está autorizado a iniciar a 
construção ou implantação do 
projeto, de acordo com as 
especificações aprovadas na LP e as 
condições adicionais estabelecidas 
na própria LI. É como ter a 
permissão para começar a erguer as 
paredes da sua casa, mas ainda não 
para morar nela.

03

Licença de Operação (LO)
Esta é a licença que autoriza o 
funcionamento da atividade ou 
empreendimento, após a verificação 
do cumprimento das condições das 
licenças anteriores e das medidas 
de controle ambiental. É o "habite-
se" da sua casa: você pode 
finalmente se mudar e começar a 
viver nela.

Essas três licenças formam um ciclo contínuo de avaliação e controle, garantindo que o empreendimento seja 
planejado, construído e operado de forma ambientalmente responsável.



Comparativo das Licenças Ambientais
Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo

Licença Prévia (LP) Viabilidade ambiental 
do projeto e localização

Fase de planejamento 
do empreendimento

Aprovação da 
localização de uma 
nova rodovia e suas 
diretrizes gerais.

Licença de Instalação 
(LI)

Autorização para 
construção/implantação 
do projeto

Após a LP, antes do 
início das obras

Permissão para iniciar a 
terraplanagem e 
construção de uma 
fábrica.

Licença de Operação 
(LO)

Autorização para 
funcionamento da 
atividade/empreendime
nto

Após a LI e conclusão 
da instalação, antes da 
operação

Autorização para uma 
usina hidrelétrica 
começar a gerar 
energia.



Prazos, Publicidade e Participação Pública: 
A Transparência no Licenciamento
Você já se sentiu excluído de uma decisão que afetaria diretamente sua vida ou sua comunidade? No contexto 
ambiental, a falta de transparência e a ausência de participação pública podem gerar desconfiança, conflitos e até 
mesmo a inviabilização de projetos importantes. É por isso que a legislação ambiental brasileira, especialmente a 
Resolução CONAMA nº 237/97, dá grande ênfase aos prazos, à publicidade dos atos e à participação da sociedade 
civil no processo de licenciamento ambiental. Esses elementos são cruciais para a legitimidade e a eficácia da AIA.

Publicidade dos Atos
As informações sobre os projetos, 
os estudos de impacto, as licenças 
concedidas e as condições 
impostas devem ser acessíveis ao 
público. Não basta apenas tomar a 
decisão; é preciso que a sociedade 
saiba como e por que ela foi 
tomada. Essa transparência é como 
uma janela aberta para o processo.

Participação Pública
A sociedade, muitas vezes, possui 
conhecimentos locais valiosos e 
pode identificar impactos ou 
soluções que os técnicos talvez não 
percebam. É como um projeto de 
urbanismo: os arquitetos podem ter 
a visão técnica, mas os moradores 
da região são os que realmente 
sabem o que funciona.

Plataformas Digitais
Em tempos de digitalização, essa 
publicidade se estende a 
plataformas online, tornando o 
acesso à informação ainda mais 
democrático. A tendência atual é a 
utilização de plataformas digitais 
para consulta e envio de 
contribuições.



Mecanismos de Participação Pública e 
Prazos
A Resolução CONAMA nº 237/97, em conjunto com outras normas, estabelece diversos mecanismos para garantir 
a participação pública no processo de licenciamento ambiental. O mais conhecido e formal é a Audiência Pública. 
Ela é convocada quando o órgão ambiental julga necessário ou quando há solicitação de entidades civis, do 
Ministério Público ou de 50 ou mais cidadãos. Durante a audiência, o empreendedor apresenta o projeto e o 
EIA/RIMA, e a população tem a oportunidade de fazer perguntas, apresentar sugestões e manifestar suas 
preocupações.

Mecanismos de Participação

Audiências Públicas

Disponibilização dos estudos para consulta

Prazos para manifestações por escrito

Reuniões informais com comunidades

Plataformas digitais de consulta

Prazos Estabelecidos

A legislação estabelece limites para a análise dos 
estudos e para a emissão das licenças pelos órgãos 
ambientais. Esses prazos buscam dar celeridade ao 
processo, evitando que empreendimentos fiquem 
parados indefinidamente, mas sem comprometer a 
qualidade da análise.

A efetividade da participação pública e o cumprimento dos prazos são indicadores da maturidade do sistema de 
licenciamento ambiental de um país. Eles refletem o compromisso com a democracia ambiental e com a 
construção de um futuro mais sustentável, onde as decisões são tomadas de forma colaborativa e transparente.



Outras Legislações Pertinentes: Ampliando 
o Olhar da AIA
A Avaliação de Impacto Ambiental não vive em um vácuo legal. Embora a Resolução CONAMA nº 237/97 seja 
central para o licenciamento, ela se insere em um arcabouço jurídico muito mais amplo, que inclui leis federais, 
estaduais e municipais, além de outras resoluções e instruções normativas. Para um especialista em AIA, é 
fundamental ter uma visão holística desse conjunto de normas, pois elas podem influenciar diretamente a 
concepção de um projeto, a análise de seus impactos e as condições de sua licença.

Pense na legislação ambiental como um grande quebra-cabeças. A 237/97 é uma peça central, mas ela só faz 
sentido quando conectada a outras peças que regulam diferentes aspectos do meio ambiente.

Ignorar essas outras leis seria como tentar montar um quebra-cabeças com apenas algumas peças: a imagem 
nunca estará completa e você não terá uma compreensão total do cenário. A seguir, vamos explorar algumas das 
"peças" mais importantes que se conectam diretamente com a AIA, ampliando a complexidade e a 
responsabilidade dos estudos de impacto.

A interação entre essas leis é dinâmica e, por vezes, complexa. Por exemplo, um empreendimento que precise de 
licenciamento ambiental também terá que observar as regras do Código Florestal sobre áreas de preservação 
permanente (APPs) e reserva legal. Se ele estiver próximo a uma unidade de conservação, as normas do SNUC 
serão aplicáveis. E, claro, a Lei de Crimes Ambientais paira sobre todo o processo, estabelecendo as 
consequências para quem descumprir as normas. Essa interconexão exige do profissional de AIA uma capacidade 
de análise multidisciplinar e uma atualização constante.



Código Florestal (Lei nº 12.651/2012): 
Protegendo a Vegetação Nativa
O Código Florestal é uma das leis mais importantes para a proteção da vegetação nativa no Brasil e tem um 
impacto direto na Avaliação de Impacto Ambiental. Ele estabelece normas gerais sobre a proteção da vegetação, 
as Áreas de Preservação Permanente (APPs), a Reserva Legal (RL), o uso sustentável das florestas e o controle do 
desmatamento. Para qualquer empreendimento que envolva intervenção em áreas rurais ou que possa afetar 
ecossistemas florestais, o Código Florestal é uma bússola essencial.

Áreas de Preservação 
Permanente (APPs)
Margens de rios, topos de 
morro, encostas íngremes e 
outras áreas sensíveis que 
devem ser preservadas

Reserva Legal (RL)
Percentual da propriedade rural 
que deve ser mantido com 
vegetação nativa para 
conservação da biodiversidade

Cadastro Ambiental 
Rural (CAR)
Ferramenta de registro 
obrigatório para todas as 
propriedades rurais, integrando 
informações ambientais

Imagine que você está planejando construir uma fazenda de energia solar em uma área rural. Antes mesmo de 
pensar no licenciamento ambiental geral, você precisará verificar se a área possui APPs (margens de rios, topos de 
morro, etc.) ou se há necessidade de averbar Reserva Legal. O Código Florestal define o que pode e o que não 
pode ser feito nessas áreas, e qualquer intervenção exigirá autorização específica e, muitas vezes, compensação 
ambiental. A AIA, nesse contexto, precisa identificar e avaliar os impactos sobre essas áreas protegidas, propondo 
medidas de mitigação e compensação conforme as exigências do Código.

A Lei nº 12.651/2012 trouxe importantes atualizações em relação à sua versão anterior, incluindo a criação do 
Cadastro Ambiental Rural (CAR) e a regulamentação do Programa de Regularização Ambiental (PRA). Essas 
ferramentas são cruciais para a gestão territorial e para a fiscalização, e o profissional de AIA deve estar ciente de 
como elas se integram ao processo de licenciamento. A análise de impacto de um projeto, portanto, não se limita 
apenas aos aspectos técnicos da obra, mas se estende à conformidade com as exigências de proteção da 
vegetação nativa e à regularização fundiária ambiental.



Lei de Crimes Ambientais (Lei nº 
9.605/1998): As Consequências da 
Irregularidade
A Lei de Crimes Ambientais, ou Lei nº 9.605/1998, é a "espada" da legislação ambiental brasileira. Ela define as 
sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. Se o Código 
Florestal e as resoluções do CONAMA estabelecem o que deve ser feito, a Lei de Crimes Ambientais estabelece as 
consequências para quem não o faz, ou para quem age de forma ilegal, causando danos ambientais. Ela é um 
lembrete constante de que a proteção ambiental é um dever e que seu descumprimento pode levar a sérias 
penalidades.

Responsabilidade Objetiva: A Lei de Crimes Ambientais também prevê a responsabilidade objetiva da 
pessoa jurídica, ou seja, a empresa pode ser responsabilizada independentemente de culpa, apenas pela 
ocorrência do dano.

Condutas Criminosas
Iniciar obra sem Licença de 
Instalação, operar sem Licença 
de Operação, desmatar APP sem 
autorização

Sanções Aplicáveis
Multas, prisão, interdição de 
atividades, suspensão de 
benefícios fiscais

Prevenção
Licenciamento rigoroso e 
cumprimento de condicionantes 
garantem segurança jurídica

Pense em um empreendedor que decide iniciar uma obra sem a devida Licença de Instalação, ou que opera uma 
fábrica sem a Licença de Operação, ou ainda, que desmata uma Área de Preservação Permanente sem 
autorização. Todas essas condutas podem configurar crimes ambientais, sujeitando o responsável (pessoa física 
ou jurídica) a multas, prisão e outras sanções.

Para o processo de AIA, a Lei de Crimes Ambientais atua como um forte inibidor de irregularidades. Ela reforça a 
necessidade de um licenciamento ambiental rigoroso e do cumprimento de todas as condicionantes impostas. Um 
bom Estudo de Impacto Ambiental não apenas identifica os impactos, mas também propõe medidas que garantam 
a conformidade legal do empreendimento, minimizando os riscos de infrações e crimes ambientais. É um elemento 
crucial para a segurança jurídica e a sustentabilidade dos projetos.



Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação (SNUC 3 Lei nº 9.985/2000): 
Protegendo a Biodiversidade
O Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC), instituído pela Lei nº 9.985/2000, é um marco na 
proteção da biodiversidade brasileira. Ele estabelece as categorias de unidades de conservação (UCs), como 
Parques Nacionais, Reservas Biológicas, Áreas de Proteção Ambiental, entre outras, e define seus objetivos e 
regras de manejo. Para a Avaliação de Impacto Ambiental, o SNUC é de suma importância, pois qualquer 
empreendimento que possa afetar uma UC, direta ou indiretamente, terá que considerar suas diretrizes e, em 
muitos casos, obter autorização específica do órgão gestor da UC.

Imagine que um projeto de mineração está sendo proposto próximo a um Parque Nacional. A AIA desse projeto terá 
que avaliar não apenas os impactos diretos da mineração, mas também os impactos sobre a biodiversidade do 
parque, a qualidade da água que abastece o parque, o fluxo de visitantes, e até mesmo a paisagem. O SNUC exige 
que, em casos de empreendimentos que afetem UCs, haja uma análise aprofundada e, se o impacto for 
significativo, a compensação ambiental pode ser exigida, como a destinação de recursos para a criação ou 
manutenção de outras unidades de conservação.

A Lei do SNUC também estabelece que as UCs devem ter seus planos de manejo, que são documentos que 
orientam a gestão e o uso da área. Um empreendimento que se sobreponha ou esteja em zona de amortecimento 
de uma UC precisará estar em conformidade com o plano de manejo. Essa interconexão entre o licenciamento 
ambiental e o SNUC garante que a proteção de áreas de alta relevância ecológica seja priorizada, e que o 
desenvolvimento ocorra de forma a não comprometer esses santuários da natureza.

Proteção Integral
Parques Nacionais, Reservas 

Biológicas, Estações Ecológicas - 
preservação total da natureza

Uso Sustentável
APAs, Florestas Nacionais, 
Reservas de Desenvolvimento 
Sustentável - uso controlado dos 
recursos

Zona de Amortecimento
Área ao redor das UCs onde 
atividades são regulamentadas 
para minimizar impactos

Planos de Manejo
Documentos que orientam a 

gestão e o uso da área protegida



Tendências e Tecnologias na Aplicação da 
Legislação
A legislação ambiental, embora fundamental, não é estática. Ela é constantemente desafiada por novas 
tecnologias, pela urgência das mudanças climáticas e pela crescente demanda por sustentabilidade. Nesse 
cenário, a AIA e a aplicação das leis se beneficiam enormemente das inovações. Por exemplo, a análise de dados 
espaciais através de Geotecnologias (SIG/GIS) tornou-se indispensável para identificar APPs, mapear áreas de 
Reserva Legal e avaliar a proximidade de UCs, agilizando e qualificando a análise de conformidade com o Código 
Florestal e o SNUC.

Geotecnologias 
(SIG/GIS)
Análise de dados espaciais 
para identificar APPs, 
mapear Reserva Legal e 
avaliar proximidade de 
UCs, agilizando a análise 
de conformidade

Avaliação do Ciclo de 
Vida (ACV)
Visão completa dos 
impactos de um produto ou 
processo "do berço ao 
túmulo", influenciando 
projetos mais sustentáveis 
desde a LP

Impactos 
Socioeconômicos
Compreensão dos 
impactos culturais e 
sociais, garantindo 
participação pública efetiva 
e consideração das 
comunidades afetadas

Além disso, a compreensão dos impactos socioeconômicos e culturais, que ganha cada vez mais ênfase nas 
análises de AIA, é crucial para garantir que a participação pública seja efetiva e que as comunidades afetadas 
sejam devidamente consideradas. Métodos como a Avaliação do Ciclo de Vida (ACV), embora não diretamente 
exigidos por todas as licenças, oferecem uma visão mais completa dos impactos de um produto ou processo "do 
berço ao túmulo", influenciando a concepção de projetos mais sustentáveis desde a fase de LP.

A legislação ambiental brasileira é um corpo vivo, que se adapta e se aprimora. As Resoluções CONAMA, as 
instruções normativas do IBAMA e as leis estaduais relevantes estão em constante atualização para refletir as 
novas realidades e desafios. Manter-se atualizado com essas mudanças é um diferencial para qualquer 
profissional da área, garantindo que as análises de impacto e os processos de licenciamento estejam sempre 
alinhados com as melhores práticas e as exigências legais mais recentes.



Consolidação do Conhecimento e Próximos 
Passos
Chegamos ao fim da nossa jornada pela Legislação Ambiental Aplicada à AIA no Brasil, Parte 2. Nesta aula, 
desvendamos a Resolução CONAMA nº 237/97, compreendendo suas competências para o licenciamento e os 
diferentes tipos de licenças (LP, LI, LO), que são as etapas essenciais para a aprovação de um empreendimento. 
Exploramos a importância vital dos prazos, da publicidade e da participação pública, elementos que garantem a 
transparência e a legitimidade do processo. E, finalmente, ampliamos nosso olhar para outras legislações cruciais, 
como o Código Florestal, a Lei de Crimes Ambientais e o SNUC, que se entrelaçam com a AIA, formando um 
robusto arcabouço jurídico para a proteção ambiental.

Em prática:

Sempre identifique o órgão ambiental competente (União, Estado, Município) antes de iniciar qualquer 
processo de licenciamento.

Compreenda a sequência e as condições de cada licença (LP, LI, LO) para planejar as etapas do seu projeto.

Promova a participação pública e a transparência, pois são elementos que fortalecem a aceitação e a 
legitimidade do empreendimento.

Considere as exigências do Código Florestal e do SNUC desde a fase de concepção do projeto para evitar 
surpresas e garantir a conformidade legal.

Lembre-se que a Lei de Crimes Ambientais impõe responsabilidades e sanções, reforçando a necessidade 
de um licenciamento rigoroso e do cumprimento das condicionantes.

Próxima Aula: "Aula 4 3 O Processo de Licenciamento Ambiental" - vamos aprofundar ainda mais, 
detalhando as etapas práticas do licenciamento, desde a solicitação até a emissão das licenças, e como 
os estudos de impacto se encaixam nesse fluxo. Prepare-se para ver como toda essa teoria se materializa 
na prática!

Recursos Adicionais:

Site do CONAMA: Para consultar as resoluções na íntegra e suas atualizações.

Site do IBAMA: Para acessar instruções normativas e informações sobre licenciamento federal.

Livros sobre Direito Ambiental: Para aprofundar nos conceitos jurídicos e jurisprudência.



Autoavaliação
Questões Objetivas:

Qual das licenças ambientais atesta a viabilidade ambiental do projeto e aprova sua localização e 
concepção, sendo concedida na fase de planejamento?

1.

a) Licença de Operação (LO)

b) Licença de Instalação (LI)

c) Licença Prévia (LP)

d) Licença de Funcionamento (LF)

De acordo com a Resolução CONAMA nº 237/97, qual nível de governo seria o mais provável para licenciar 
um empreendimento de grande porte que afeta diretamente dois estados da federação?

2.

a) O município onde o empreendimento será instalado.

b) O órgão ambiental estadual de um dos estados afetados.

c) O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA).

d) O Ministério Público Federal.

A Lei nº 9.985/2000 é fundamental para a AIA, especialmente quando um empreendimento pode afetar 
áreas protegidas. Qual sistema essa lei instituiu?

3.

a) Sistema Nacional de Recursos Hídricos (SNRH)

b) Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC)

c) Sistema Nacional de Informações Ambientais (SNIA)

d) Sistema Nacional de Gestão de Resíduos Sólidos (SNGRS)

Em um processo de licenciamento ambiental, a realização de Audiências Públicas é um mecanismo que visa 
principalmente:

4.

a) Acelerar a emissão das licenças ambientais.

b) Garantir a participação e manifestação da sociedade sobre o projeto.

c) Definir o valor das multas em caso de infração ambiental.

d) Eximir o empreendedor de responsabilidades ambientais.

Questão Discursiva:

Explique a importância da publicidade dos atos do licenciamento ambiental e como ela contribui para a 
legitimidade do processo de Avaliação de Impacto Ambiental.



Gabarito

Questão 1
c) Licença Prévia (LP)

Questão 2
c) O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis (IBAMA).

Questão 3
b) Sistema Nacional de Unidades de Conservação 
(SNUC)

Questão 4
b) Garantir a participação e manifestação da 
sociedade sobre o projeto.

Resposta Sugerida para a Questão Discursiva:

A publicidade dos atos do licenciamento ambiental é crucial porque garante a transparência do processo, 
permitindo que a sociedade tenha acesso às informações sobre os projetos, estudos de impacto e decisões 
tomadas. Essa abertura evita a tomada de decisões arbitrárias e fomenta a fiscalização social. Ao tornar o 
processo visível, a publicidade contribui para a legitimidade da AIA, pois as decisões são percebidas como 
justas e baseadas em informações acessíveis, aumentando a confiança pública e reduzindo potenciais 
conflitos.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


